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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA 

 

Data 15/03/2012 Horário: 09h:30m 

Licitação /Modalidade 
CONVITE 

PROCESSO 

Nº 06/2013 

Nº 23/2013 

 

OBJETO: 

Aquisição de carga de gás para uso  no centro de preparação da alimentação escolar e unidades 

de Ensino da Rede Municipal de Educação no período de 01 de março a 31 de dezembro de 

2013.  

 

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da 

Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 1547/2012.  Observando 

que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios no dia 07/03/2013 a fim de ampla 

divulgação. Das empresas convidadas, as quais foram: LIPKE & SEHNEM LTDA-ME, CNPJ/MF: 

04.811.269/0001-09, NEWS COMÉRCIO DE GÁS E CONVENIÊNCIA LTDA,CNPJ/MF: 

01.385.191/0001-10, ADILSON SCHIMTZ/ REAL DISTRIBUIDORA DE GÁS, CNPJ/MF: 

07.745.625/0001-21, protocolaram envelopes as empresas:  

 

Data Prot. Empresa CNPJ/MF 

14/03/201
3 

36 COMPANHIA ULTRAGÁS S.A  61.602.199/0232-44 

15/03/201

3 
37 CMJ. COM. VAREJISTA DE GÁS EIRELLI 16.985.597/0001-00 

15/03/201

3 
38 

NEWS GÁS COMÉRCIO DE GÁS E 

CONVENIÊNCIA LTDA 
01.385.191/0001-10 

15/03/201
3 

39 LIPKE & SENHEM LTDA-ME 04.811.269/0001-09 

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais 

encontravam-se devidamente lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das 

empresas licitantes, analisados todos os documentos e rubricados por todos os membros da CPL, 

onde foi constatado que empresa CMJ. COM. VAREJISTA DE GÁS EIRELLI não apresentou o item 
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nº 2.2.8 (alvará municipal) e apresentou a 2.2.4 certidão negativa estadual vencida, portanto 

considerada INABILITADA, as demais empresas estavam de acordo com o edital, portanto 

consideradas HABILITADAS, neste ato foi solicitado aos licitantes presentes e principalmente a 

representante da empresa inabilitada CMJ. COM. VAREJISTA DE GÁS EIRELLI, a intenção de 

manifestação de direito recurso, o qual seria aberto o prazo imediatamente, porém ambos 

manifestaram declinar seu direito de recurso, aceitando a abertura das propostas na presente 

sessão. Passando à fase seguinte foram abertos os envelopes de PROPOSTAS das empresas 

habilitadas, os quais foram achados conforme, chegando ao seguinte resultado classificatório:  

ITEM Descrição Unid. Empresa  Quant. 

 

V.Un.
R$ 

Vt R$ 
CLASSIFICAÇÃO 

01 
Carga de gás tipo GLP, 
norma técnica ABNT 8460 

para P45. 

P45 Kg 
COMPANHIA 
ULTRAGÁS 

S.A 

120 140,00 
16.800,0

0 

VENCEDORA 

02 
Carga de gás tipo GLP, 
norma técnica ABNT 8460 

para P13. 

P13 Kg 
COMPANHIA 
ULTRAGÁS 

S.A 

 85 39,00 3.315,00 
VENCEDORA  

ITEM Descrição Unid. Empresa  Quant. 

 

V.Un.
R$ 

Vt R$ 
CLASSIFICAÇÃO 

01 

Carga de gás tipo GLP, 

norma técnica ABNT 8460 
para P45. 

P45 Kg 

LIPKE & 

SENHEM 
LTDA-ME 

120 168,75 
20.250,0

0 

2º COLOCADA 

02 

Carga de gás tipo GLP, 

norma técnica ABNT 8460 
para P13. 

P13 Kg 

LIPKE & 

SENHEM 
LTDA-ME 

 85 41,75 3.524,95 

2º COLOCADA 

ITEM Descrição Unid. Empresa  Quant. 

 

V.Un.
R$ 

Vt R$ 
CLASSIFICAÇÃO 

01 

Carga de gás tipo GLP, 

norma técnica ABNT 8460 

para P45. 

P45 Kg 

NEWS GÁS 

120 170,00 
20.400,0

0 

3º COLOCADA 

02 

Carga de gás tipo GLP, 

norma técnica ABNT 8460 

para P13. 

P13 Kg 

NEWS GÁS 

 85 42,00 3.570,00 

3º COLOCADA 

Observando pela CPL que o valor estimado para esta licitação foi de R$ 23.970,00 (vinte e três mil 

novecentos e setenta reais). Cientes os licitantes do resultado supra, fica o mesmo notificado e 
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abrindo prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi 

suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a 

leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 

encerrou-se a sessão ás 11h:30min, indo esta assinada por todos os presentes. 

FERNANDA CRISTINA ROSA 

VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

SOLAMIR COELHO  
MEMBRO 

 

 
PATRICIA BRAGA PACHECO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
MEMBRO AD HOC  

 
 

APOIO:  

 
Sybelle Luichsenring  

 
 

Representantes presentes:  

 
 

 

CMJ. COM. VAREJISTA DE GÁS 
EIRELLI 

ELIANE RISCHBERCK 

 
 

NEWS GÁS COMÉRCIO DE GÁS  
E CONVENIÊNCIA LTDA 

LAURO NIHUES 

 

 
 

LIPKE & SENHEM LTDA-ME 
ARCELI LIPKE 

 

 
 

 

 
 

 


